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LEI COMPLEMENTAR Nº 368, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre o Código de Posturas do 
Município de Goiânia e dá outras 
providências. 

 

O PODER LEGISLATIVO aprova e eu, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, promulgo a seguinte lei: 

 
.................................................................... 
.................................................................... 

 

Art. 23. ....................................................... 

Parágrafo único. Os geradores de resíduos dos serviços de saúde, devidamente 
cadastrados na vigilância sanitária municipal e que realizam o recolhimento de resíduos dos 
serviços de saúde por meio de empresas habilitadas, cadastradas e licenciadas junto a 
Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA e da Companhia de Urbanização de 
Goiânia – COMURG, ficam dispensados de se cadastrar ou de obter licenciamento 
ambiental junto aos referidos órgãos para tal finalidade.  

.................................................................... 

Art. 25. São expressamente proibidas às atividades comerciais que resultem no 
acúmulo de resíduos ou rejeitos em vias públicas ou no interior de imóveis (armazéns, 
residências, imóveis abandonados, galpão), no município. 

  § 1º Os geradores de resíduos deverão atender as exigências de formalização e 
condições dignas de trabalho aos catadores, a fim de eliminar o trabalho infantil, a 
informalidade, dando condições dignas de trabalho, e melhorando as condições ambientais e 
sanitárias, extinguindo a triagem de resíduos da clandestinidade. 

   § 2º Adotar a abordagem multidisciplinar que reconheça a interdependência e 
a natureza complementar das atividades de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção 
social de usuários e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e do 
tráfico ilícito de drogas. 

   § 3º Contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a torná-lo menos 
vulnerável a assumir comportamentos de risco para o uso indevido de drogas, seu tráfico 
ilícito e outros comportamentos correlacionados em conjunto com as comunidades 
terapêuticas do município. 

 § 4º Instalação de Ecoponto em cada região de Goiânia e em bairros de grande 
demanda pela população.  

................................................................... 

................................................................... 

Art. 31. ...................................................... 
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................................................................... 

. 

§ 4º Nos locais previstos nos incisos I, II e V do § 3º deste artigo deverão ser 
adotadas condições de isolamento, ventilação ou exaustão do ar, que impeçam a 
contaminação de ambientes protegidos por este Código, permitido o consumo de alimentos e 
bebidas, desde que atendidas às normas da vigilância sanitária municipal.  

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 35. As entidades destinadas à prática e treinamento de tiro desportivo não 
estão sujeitos a distanciamento mínimo de quaisquer outras atividades. 

Parágrafo único. As entidades descritas no caput deste artigo poderão funcionar 
sem restrição de horário.  

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 43......................................................... 

.................................................................... 

IV – em calçadas estreitas, não sendo possível acomodar o rebaixamento e a 
faixa livre, deverá ser implantada faixa elevada para travessia de pedestre, observadas as 
demais disposições da Lei de Calçadas ou sucedâdeas.  

................................................................... 

................................................................... 

Art. 52. Serão criados espaços para o embarque e desembarque seguro de 
passageiros de aplicativos de transporte, com a devida sinalização, preferencialmente na 
entrada e saída dos estabelecimentos.  

................................................................... 

................................................................... 

Art. 55. Os ambulantes poderão ocupar logradouros públicos com mesas, 
cadeiras, tendas e/ou guarda sol, desde que limitada à área autorizada.  

.................................................................. 

.................................................................. 

Art. 82. ..................................................... 

Parágrafo único. Quando houver árvore de grande porte impedindo a livre 
circulação de pedestres, pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, o órgão 
municipal de trânsito deverá promover o alargamento da calçada para garantir uma faixa 
livre com largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), ressalvada a 
possibilidade de extirpação da unidade arbórea, a ser avaliada e autorizada pelo órgão 
ambiental.  

Art. 90. ....................................................... 

            ........................................................ 

§ 4º Em shopping, Centros Comerciais e galerias devidamente licenciados pelo 
órgão ambiental, para fins de alvará de funcionamento, será utilizado a licença ambiental do 
empreendimento, não sendo necessário nova licença.  
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.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 134. ..................................................... 

.................................................................... 

§ 2º Aplicam-se aos ambulantes as regras de autorização provisória prevista no 
§ 6º do art. 86 deste Código.  

Art.135. ...................................................... 

.................................................................... 

§ 3º As permissões ou autorizações, concedidas com base na legislação anterior 
à publicação deste Código e em efetivo exercício pelos titulares deverão ter seu 
funcionamento renovado anualmente, ficando os locais dispensados de processo licitatório.  

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 137. ..................................................... 

.................................................................... 

§ 5º As permissões ou autorizações concedidas com base no § 3º do art. 135, 
em caso de morte do titular poderão ser transferidas aos seus sucessores, mantendo-se prazo 
de vigência da permissão ou autorização do titular.  

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 165. ..................................................... 

.................................................................... 

§ 8º Após liberada a autorização de funcionamento, a área delimitada para a 
lavagem de veículos automotores, destinada a estacionamento, será demarcada pelo órgão 
competente municipal de trânsito conforme art.2º, VI, da Resolução nº 302, de 18 de 
dezembro de 2008 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que define e 
regulamenta as áreas de segurança e de estacionamentos específicos de veículos. 

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 169. ..................................................... 

§ 1º A permissão de que trata o caput deste artigo será para o uso do local para 
o funcionamento e desenvolvimento da atividade econômica e será concedida mediante 
processo licitatório, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 135 deste Código, exceto as situações 
previstas no art. 135, § 3º.  

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 204. A entidade ou órgão municipal licenciador e o órgão de trânsito são 
os órgãos responsáveis pela desmobilização da Feira, no prazo hábil, mantendo as vias 
públicas interditadas durante o período determinado, visando a limpeza do local pela 
entidade ou órgão municipal de limpeza urbana. 
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................................................................... 

................................................................... 

Art. 299. É obrigatório a instalação de “Lombo Faixas” na porta das escolas, 
creches, CMEIs e hospitais, no intuito de reduzir a velocidade dos veículos automotores e a 
incidência de atropelamentos que podem ceifar vidas no trânsito urbano.  

                       .................................................................. 
                       .................................................................. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 8 de janeiro de 2024. 
 

 
 

ROMÁRIO POLICARPO 
Presidente da Câmara Municipal de Goiânia 

 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Relações Ins�tucionais

Diretoria de Ar�culação Ins�tucional

EXTRATO

 1° CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 0024/2022 

O Município de Goiânia, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, Av. do
Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - CEP 74.884-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
40.478.566/0001-48, doravante designada simplesmente SRI, neste ato representada
pelo Secretário, Sr. PAULO MARCOS BORGES DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Iden�dade 1983813, inscrito no CPF sob o nº 077.134.598-47, e a en�dade
de ASSOCIAÇÃO GOIÂNIA DE ATUALIZAÇÃO REALIZAÇÃO DO CIDADÃO, associação
privada, com sede na Rua Porto 8, Quadra 05, Lote 32 s/n, Residencial Português CEP:
74.787-621, inscrita no CNPJ nº 04.424.386/0001-10 , representada pelo seu presidente,
Sr. VINICIUS DE OLIVEIRA MARINARI, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade N°.
4.118.556 DGPC-GO, inscrito no CPF sob o nº 000.495.451-32, residente e domiciliado
nesta Capital, Goiânia-GO, resolvem celebrar a 1° Cer�dão de Apos�lamento ao Processo
de n° 22.9.000000322-0, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, e
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

1.1 Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Art. 43, inciso II, alínea “a” do
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO SALDO

2.1. A presente cláusula permite a u�lização de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria, conforme previsto no Art. 57 da Lei
13.019/2014 e no Art. 43, inciso II, alínea “a” do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de
2016, que regulamenta a Lei 13.019/2014.

2.2. A en�dade deverá prestar contas de todo o recurso u�lizado, inclusive
em relação aos saldos u�lizados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APRECIAÇÃO DA CGM E CADASTRO NO TCM

3.1 O presente instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria
Geral do Município e cadastrado no site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado



de Goiás - TCM/GO, em até 3 (três) dias úteis a contar da publicação oficial.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1 Ficam man�das e ra�ficadas, em seu interior teor, todas as Cláusulas
que integram o Termo de Fomento nº 0024/2022.

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS:

Paulo Marcos Borges dos Santos
Secretário Municipal de Relações Institucionais

Goiânia, 04 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Marcos Borges dos Santos,
Secretário Municipal de Relações Ins�tucionais, em 04/01/2024, às 19:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3242412 e
o código CRC DF0E0438.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.9.000000322-0 SEI Nº 3242412v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 2, 08 DE JANEIRO DE 2024

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto nº 4.869, de 29
de novembro de 2022, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei Complementar nº 335, de
01 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a organização administra�va do Poder Execu�vo Municipal; no
Decreto nº 306, de 19 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana - SEINFRA, considerando o Processo SEI nº 23.18.000000092-8,

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar o servidor Gabriel Bezerra Silva, matrícula nº 1513494-01, ocupante do
cargo de Assessor Especial Técnico II, a permanecer no exercício de suas a�vidades no período de 02/01/2024
a 31/01/2024, quando estaria em gozo de suas férias regulamentares, referente ao período aquisi�vo
09/11/2022 a 08/11/2023. 

Parágrafo único -  O referido período de férias convocadas será usufruído em data oportuna. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Goiânia, 08 de janeiro de 2024.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal
de Infraestrutura Urbana, em 08/01/2024, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3253254 e o código
CRC 94D90706.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.18.000000092-8 SEI Nº 3253254v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Chefia de Gabinete

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

PROCESSO ELETRÔNICO SEI: 22.13.000000471-3
NOTIFICADO: SPE RESIDENCIAL VILA ROSA
ENDEREÇO: RUA 8, Nº 659, SETOR OESTE, NESTA CAPITAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO –
SEPLANH, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº.
02.375.243/0001-30, doravante denominado NOTIFICANTE, neste ato representado pelo seu
�tular, VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO, com base na Lei nº. 9.861/2016 na LC 177/2008 e
regimento interno Decreto nº 522/2022 vem NOTIFICAR via AR (Correios) e via Diário Oficial do
Município a empresa SPE RESIDENCIAL VILA ROSA, inscrita no CNPJ sob n° 37.174.961/0001-22,
doravante denominado NOTIFICADA, para ciência, manifestação e providências quanto ao teor
do Relatório Circunstanciado emi�do no processo SEI nº 22.13.000000471-3.

VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Goiânia, 07 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Valfran De Sousa Ribeiro,
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, em
07/01/2024, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3252338 e o código CRC 0D74F9C7.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.13.000000471-3 SEI Nº 3252338v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 38/2024

 PROCESSO:              23.13.000009333-9

 INTERESSADO:      EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEFRÁFOS

 ASSUNTO:                CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Conforme jus�fica�vas apresentadas pela Diretoria Administra�va/SMM, bem
como os demais documentos juntados aos autos, Autorizo a despesa referente ao 3º Termo
Adi�vo ao Contrato nº 001/2022, firmado entre a Secretaria Municipal de Mobilidade – SMM e a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ: 34.028.316/0013-47, no valor total
de R$ 6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos mil reais), tendo em vista o fornecimento de
produtos e serviços a esta Secretaria no período de 19/03/2024 a 19/03/2025.

Goiânia, 05 de janeiro de 2024.

MARCELO TORRUBIA DE OLIVEIRA
Secretário - SMM

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 08/01/2024, às 11:20, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3247534 e o código CRC 1B88E5B3.

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.13.000009333-9 SEI Nº 3247534v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº07/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências estabelecidas
na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em
vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do ar�go 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários
e/ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n°07/2024, podendo ser
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do
auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de iden�ficação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração,
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou
colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como
objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos
termos do art.257 do CTB, poderá iden�ficá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá
preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento
de iden�ficação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de iden�ficação com assinatura e foto; d)
se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator,
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento
em que conste cláusula de responsabilidade por infrações come�das pelo condutor e comprovante da posse
do veículo no momento do come�mento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou En�dade Pública, e não
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens
anteriores, deverá ser anexado ao formulário, o O�cio do representante legal do Órgão ou En�dade
iden�ficando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do
veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a iden�ficação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências
definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente
será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário es�ver corretamente preenchido, sem rasuras, com as
assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, não es�ver faltando os documentos solicitados, o
requerente �ver legi�midade e não es�ver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e
administra�vamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de
Mobilidade, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço
www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo
Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator,
anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A abertura destes processos também poderá
ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia (endereços podem ser ob�dos no link
h�p://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência
de iden�ficação dos dados das infrações encontrados no sí�o da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do
auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da no�ficação.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Goiânia, 08 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira, Secretário
Municipal de Mobilidade, em 08/01/2024, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3252699 e o código
CRC AA9BB863.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000000093-0 SEI Nº 3252699v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº08/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências estabelecidas
na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em
vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos,
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, ar�go 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores
constantes no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 08/2024. O pagamento da multa poderá ser efetuado até
a data do vencimento expressa na no�ficação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser
interposto RECURSO perante a Junta Administra�va de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de
Mobilidade, através do Processo Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da
CNH ou outro documento de iden�ficação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se
pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do
CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência
de iden�ficação dos dados das infrações encontrados no sí�o da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do
auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento
da no�ficação(data limite).

Goiânia, 08 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira, Secretário
Municipal de Mobilidade, em 08/01/2024, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3252724 e o código
CRC 6E41483B.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000000094-8 SEI Nº 3252724v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº09/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com
a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e
consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, do ar�go 281 do CTB,
NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) n°09/2024, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data
indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)
cópia da CNH ou outro documento de iden�ficação oficial que comprove a assinatura do requerente
ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando
for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou
colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo
não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá iden�ficá-lo até a data limite prevista
neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do
condutor; b) cópia legível do documento de iden�ficação oficial com fotografia e assinatura do
proprietário do veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal,
este deverá juntar o documento que comprove a representação(contrato social, procuração etc) e
documento oficial de iden�ficação com assinatura e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula
de responsabilidade por infrações come�das pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do come�mento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou En�dade Pública, e não
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos
itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário, o O�cio do representante legal do Órgão ou
En�dade iden�ficando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a
condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa
jurídica ou leasing, será obrigatória a iden�ficação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo,
incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A
indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
es�ver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo, não es�ver faltando os documentos solicitados, o requerente �ver
legi�midade e não es�ver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e
administra�vamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Mobilidade, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço
www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo
Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor
Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A abertura destes processos



também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia (endereços podem ser
ob�dos no link h�p://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de iden�ficação dos dados das infrações encontrados no sí�o da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da no�ficação.

Goiânia, 08 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 08/01/2024, às 09:50, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3252756 e
o código CRC D4C3DB36.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000000095-6 SEI Nº 3252756v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº10/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências estabelecidas
na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em
vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos,
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, ar�go 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores
constantes no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 10/2024. O pagamento da multa poderá ser efetuado até
a data do vencimento expressa na no�ficação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser
interposto RECURSO perante a Junta Administra�va de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de
Mobilidade, através do Processo Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da
CNH ou outro documento de iden�ficação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se
pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do
CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência
de iden�ficação dos dados das infrações encontrados no sí�o da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do
auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento
da no�ficação(data limite).

Goiânia, 08 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira, Secretário
Municipal de Mobilidade, em 08/01/2024, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3252771 e o código
CRC CE8FC31D.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000000096-4 SEI Nº 3252771v1















Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202302076

DATA: 24/08/2023.

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202302076 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/08/2023 a 23/08/2024.

VALOR CONTRATUAL: R$ 21.192,53 (Vinte e um mil cento e noventa e dois reais e cinquenta e três
centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
LETICIA FERREIRA DE OLIVEIRA GALVÃO, CPF 734.170.411-04.

PROCESSO SEI 23.24.000032321-4

Goiânia, 21 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Le�cia Melo de Carvalho, Profissional
de Educação II, em 21/12/2023, às 21:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 22/12/2023, às
09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 27/12/2023, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3190897 e o
código CRC FDC01ED4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000032321-4 SEI Nº 3190897v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202302096

DATA: 25/08/2023.

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202302096 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/08/2023 a 24/08/2024.

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.681,20 (Dezenove mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte centavos)

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
LARISSA ROBERTA SOUZA DOS SANTOS, CPF 706.375.211-10.

PROCESSO SEI 23.24.000032318-4

Goiânia, 21 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Le�cia Melo de Carvalho, Profissional
de Educação II, em 21/12/2023, às 21:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 22/12/2023, às
09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 27/12/2023, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3190868 e o
código CRC 29174017.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000032318-4 SEI Nº 3190868v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202302131

DATA: 25/08/2023.

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202302131 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 25/08/2023 a 24/08/2024.

VALOR CONTRATUAL: R$ 21.192,53 (Vinte e um mil cento e noventa e dois reais e cinquenta e três
centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
GEISA DIAS, CPF 003.860.331-45.

PROCESSO SEI 23.24.000032107-6

Goiânia, 27 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Le�cia Melo de Carvalho, Profissional
de Educação II, em 20/12/2023, às 20:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 26/12/2023, às
19:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 28/12/2023, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 2998805 e o
código CRC CE59899C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000032107-6 SEI Nº 2998805v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202302201

DATA: 28/08/2023.

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202302201 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/08/2023 a 27/08/2024.

VALOR CONTRATUAL: R$ 21.192,53 (Vinte e um mil cento e noventa e dois reais e cinquenta e três
centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
THAIS MARQUES DA SILVA MIRANDA, CPF 032.255.511-63.

PROCESSO SEI 23.24.000032531-4

Goiânia, 21 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Le�cia Melo de Carvalho, Profissional
de Educação II, em 21/12/2023, às 21:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 22/12/2023, às
09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 28/12/2023, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3190915 e o
código CRC 86076D1E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000032531-4 SEI Nº 3190915v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202302209

DATA: 28/08/2023.

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202302209 por 12 meses, para
prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/08/2023 a 27/08/2024.

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.681,20 (Dezenove mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte
centavos)

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e MARIA VITORIA AIRES ALMEIDA, CPF 707.986.371-61.

PROCESSO SEI 23.24.000032324-9

Goiânia, 21 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Le�cia Melo de Carvalho,
Profissional de Educação II, em 21/12/2023, às 21:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/12/2023, às 09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3190906 e o código CRC DA361E8D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000032324-9 SEI Nº 3190906v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1, 04 DE JANEIRO DE 2024

Ins�tui Grupo de Trabalho para Monitoramento e
Acompanhamento dos Projetos Prioritários da
Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer -
AGETUL.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E LAZER - AGETUL, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o ar�go 59º da Lei Complementar nº
335, de 01 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o ar�go 33º, Parágrafo Único, do Decreto nº 445/2021, que dispõe sobre a
criação de comissões ou organização de equipes de trabalho de duração temporária;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer ferramentas e prá�cas gerenciais que visam o
planejamento, monitoramento, avaliação e revisão dos Projetos Prioritários, estabelecendo uma visão
sistêmica de organização, orientada pela sequência de suas a�vidades, com foco na melhoria con�nua e no
alcance dos obje�vos e metas estabelecidos

RESOLVE:

Art.1º - Ins�tuir Grupo de Trabalho para Monitoramento e Acompanhamento dos
Projetos Prioritários no âmbito da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL, cuja
finalidade consiste no mapeamento, uniformização, monitoramento e avaliação dos Projetos
Prioritários em consonância com as metodologias e ferramentas de automa�zação adotadas no
âmbito da Administração Municipal.

Art.2º - O Grupo de Trabalho para Monitoramento e Acompanhamento dos Projetos
Prioritários tem a seguinte estrutura organizacional:

I. Coordenação Geral de Gestão Integrada (CGGI);

II. Apoio Técnico (AT):

a. Área de Resultado: Turismo;

b. Área de Resultado: Eventos;

c. Área de Resultado: Lazer.

Art.3º - Compete à Coordenação Geral de Gestão Integrada (CGGI):



I. Apoiar a par�cipação das estruturas organizacionais da AGETUL nos processos de
elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do planejamento, em ar�culação com a
Presidência;

II. Auxiliar na instrução e acompanhamento da tramitação dos processos rela�vos aos
Projetos Prioritários;

III. Encaminhar informações solicitadas pelo Escritório de Prioridades Estratégicas -
EPE, ou órgão responsável pelo monitoramento dos Projetos Prioritários, para compor os relatórios
ins�tucionais e outros instrumentos que se fizerem necessários;

IV. Apoiar a gestão de projetos no âmbito da AGETUL, em ar�culação com a
Presidência e demais instâncias necessárias;

V. Monitorar, consolidar e manter atualizadas as informações sobre o
desenvolvimento e a execução dos projetos sob a responsabilidade da AGETUL;

VI. Propor e implementar ações relacionadas à padronização e a melhoria con�nua de
processos, no âmbito de sua atuação;

VII. Promover e disseminar as orientações e diretrizes emanadas pelo Comitê Interno
de Governança Pública da AGETUL;

VIII. Apoiar o alinhamento das inicia�vas e das ações da AGETUL às prioridades
estratégicas e às diretrizes de governança;

IX. Consolidar informações e proposições da Presidência acerca de temas de
governança em consonância com as diretrizes e orientações emanadas pelo Conselho Consul�vo
Municipal de Governança Pública e outras instâncias;

X. Desenvolver a�vidades correlatas.

Art.4º - Compete ao Apoio Técnico em suas respec�vas áreas de resultados:

I. Apoiar as a�vidades de assistência às diretorias e as de natureza técnica afetas às
suas unidades;

II. Manter atualizadas, em instrumentos próprios, as informações sobre o
desenvolvimento e a execução dos projetos de suas respec�vas áreas de resultado;

III. Par�cipar de reuniões, audiências, eventos e outros, conforme designação da
Presidência e/ ou superior hierárquico;

IV. Elaborar e analisar processos e documentos sobre os assuntos rela�vos a sua área
de resultado;

V. Realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que lhes são subme�dos;

VI. Desenvolver estudos técnicos, conforme a área de atuação, que subsidiem a
implantação de programas e projetos;

VII. Definir a programação de trabalho da respec�va unidade, de acordo com as
orientações e diretrizes estabelecidas.

Art.5º - Ficam designados os servidores relacionados a seguir, para, sem prejuízo de
suas atuais funções, comporem o referido grupo de trabalho:

I. Coordenação Geral de Gestão Integrada (CGGI):

 Titular: HÉLIO MARTINS DA MATA,           Matrícula Nº: 1440713

 Titular: ALBERTO VINICIUS ARAÚJO PEQUENO  Matrícula Nº: 2002045

II. Apoio Técnico (AT):

a. Área de Resultado: Turismo



 Titular: NAYARA DE VASCONCELOS V. COELHO PITALUGA Matrícula Nº: 20021190

 Suplente: FABRÍCIO RAMALHO DA COSTA                            Matrícula Nº: 969707

b. Área de Resultado: Eventos

 Titular: VINYCIUS RIBEIRO RESPLANDES   Matrícula Nº: 2002039

 Suplente: FÁBIO HENRIQUE DE SOUSA    Matrícula Nº: 2002139

c. Área de Resultado: Lazer

 Titular: DIVINO FRANCISCO DE SOUZA SOARES   Matrícula Nº: 218308

 Suplente: FERNANDA DE PAULA ROCHA          Matrícula Nº: 1042599

Art.6º - Fica definida vigência por 06 (seis) meses das a�vidades do Grupo de
Trabalho para Monitoramento e Acompanhamento dos Projetos Prioritários no âmbito da Agência
Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL.

Art.7º - Esta Portaria entrará em vigor a par�r da data de sua publicação.

Publique-se, e cumpra-se.

Goiânia, 04 de janeiro de 2024.

DANILO ALVINO GUIMARÃES
Presidente da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL

Documento assinado eletronicamente por Danilo Alvino Guimarães,
Presidente da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer, em
06/01/2024, às 08:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3243601 e
o código CRC D3ED7031.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.15.000000019-5 SEI Nº 3243601v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer

Gabinete da Presidência

DESPACHO Nº 5/2024

PROCESSO: 23.15.000001859-5
INTERESSADA: BBC CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ASSUNTO: TERMO DE APOSTILAMENTO

DESPACHO Nº 5/2024 - AGETUL/GAB - Versam-se os presentes autos acerca do
Termo de Apos�lamento em atendimento às necessidades da Agência Municipal de Turismo,
Eventos e Lazer – AGETUL para prestação de serviço da BBC CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA.

Mediante análise das documentações anexadas ao Processo SEI 23.15.000001859-
5, considerando Parecer Jurídico 2 (3239723) da Chefia da Advocacia Setorial - AGETUL/CHEADV, o
Anexo Demonstra�vo do Cálculo do Reajuste (3184805) e o Despacho 455 (3191028) da
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA/GERAAM, informo que AUTORIZO o 1º Termo de
Apos�lamento nos termos das legislações vigentes.

Goiânia, 05 de janeiro de 2024.

DANILO ALVINO GUIMARÃES
Presidente da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL

Documento assinado eletronicamente por Danilo Alvino Guimarães,
Presidente da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer, em
06/01/2024, às 08:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3248620 e o código CRC B7B9D657.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.15.000001859-5 SEI Nº 3248620v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gerência da Corregedoria Geral

PORTARIA Nº 4, 05 DE JANEIRO DE 2024

        O CORREGEDOR-GERAL DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere através do Decreto n° 3.761, de 06 de agosto de 2021, no uso de suas
atribuições legais con�das na Lei Complementar n° 180/08, tendo em vista o disposto no art. 57, inciso VI do Decreto n° 360, de 20 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados, para atuarem como membros da Comissão
Permanente de Sindicância, os seguintes servidores:

· João Leandro Lago da Costa, matrícula n° 960691-01, Presidente;

· Idelma Mar�ns Daniel Rezende, matrícula n° 709271-01, Vogal;

· Sthephany Valerio Marçal, matrícula n° 919721-01, Secretário.

Art. 2º - Os membros da Comissão observarão para o desempenho de atribuições as normas legais e
regulamentares, dentre elas o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia (Lei Complementar nº 11/1992),
Lei Complementar n° 180/08, Regimento Interno da Agência da Guarda Municipal de Goiânia (Decreto n° 360/2021) e
Código de É�ca da Guarda Municipal de Goiânia (Decreto n° 2.588/2016).

Art. 3º - Fica revogada a Portaria n° 57 11 de abril de 2023 - GERCOR/AGCMG.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no D.O.M., retroagindo seus efeitos a
par�r de 05 de janeiro de 2024.

Art. 5º - Registre-se.

Art. 6º - Anote-se.

Art. 7º - Publique-se.

Glécio Benvindo de Carvalho
Corregedor Geral - AGCMG

Decreto 3.761/2021

Goiânia, 05 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Glecio Benvindo De Carvalho, Gerente da Corregedoria
Geral, em 07/01/2024, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3251773 e o código CRC 03E9381F.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 - 
- Bairro Setor Castelo Branco 
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000000142-3 SEI Nº 3251773v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gerência da Corregedoria Geral

PORTARIA Nº 06, 07 DE JANEIRO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere através do Decreto n° 3.761, de 06 de agosto de 2021, e
ainda as contidas na Lei Complementar n° 180/08, tendo em vista o
disposto no art. 57, inciso VI do Decreto n° 360, de 20 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados, para atuarem como membros da Comissão Permanente
de Processo Administra�vo Disciplinar:

1. Flavio Pereira Gonçalves, matrícula n° 803855-01, Presidente;

2. Eudes Queiroz Rodrigues, matrícula n° 789186-01, Vogal;

3. Alessandra Pereira Santos de Moraes, matrícula nº 800392-01, Secretária.

Art. 2º - Os membros da Comissão observarão para o desempenho de atribuições as normas legais e
regulamentares, dentre elas o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia (Lei Complementar nº 11/1992),
Lei Complementar n° 180/08, Regimento Interno da Agência da Guarda Municipal de Goiânia (Decreto n° 360/2021) e
Código de É�ca da Guarda Municipal de Goiânia (Decreto n° 2.588/2016).

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 019/2023 de 28 de janeiro de 2023– GERCOR/AGCMG.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no D.O.M..

Art. 5º - Registre-se.

Art. 6º - Anote-se.

Art. 7º - Publique-se.

Glécio Benvindo de Carvalho
Corregedor Geral - AGCMG

Decreto 3.761/2021

Goiânia, 07 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Glecio Benvindo De Carvalho, Gerente da Corregedoria
Geral, em 07/01/2024, às 16:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3252384 e o código CRC 8BBA8882.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000000150-4 SEI Nº 3252384v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gerência da Corregedoria Geral

PORTARIA Nº 7, 07 DE JANEIRO DE 2024

        O CORREGEDOR-GERAL DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere através do Decreto n° 3.761, de 06 de agosto de 2021, no uso de suas
atribuições legais con�das na Lei Complementar n° 180/08, tendo em vista o disposto no art. 57, inciso VI do Decreto n° 360, de 20 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados, para atuarem como membros da Comissão
Permanente de Sindicância, os seguintes servidores:

· Eli Heber Rosa de Oliveira, matrícula n° 798509-01, Presidente;

· Jose roberto da Silva Barros, matrícula n° 786012-01, Vogal;

· Ricardo Nunes Neiva, matrícula n° 623660-03, Secretário.

Art. 2º - Os membros da Comissão observarão para o desempenho de atribuições as normas legais e
regulamentares, dentre elas o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia (Lei Complementar nº 11/1992),
Lei Complementar n° 180/08, Regimento Interno da Agência da Guarda Municipal de Goiânia (Decreto n° 360/2021) e
Código de É�ca da Guarda Municipal de Goiânia (Decreto n° 2.588/2016).

Art. 3º - Fica revogada a Portaria n° 014/2021 de 02 de dezembro de 2021 - GERCOR/AGCMG.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no D.O.M..

Art. 5º - Registre-se.

Art. 6º - Anote-se.

Art. 7º - Publique-se.

Glécio Benvindo de Carvalho
Corregedor Geral - AGCMG

Decreto 3.761/2021

Goiânia, 07 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Glecio Benvindo De Carvalho, Gerente da Corregedoria
Geral, em 07/01/2024, às 16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3252385 e o código CRC 4F78CCF5.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 - 
- Bairro Setor Castelo Branco 

CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000000150-4 SEI Nº 3252385v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gerência da Corregedoria Geral

PORTARIA Nº 8, 07 DE JANEIRO DE 2024

        O CORREGEDOR-GERAL DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere através do Decreto n° 3.761, de 06 de agosto de 2021, no uso de suas
atribuições legais con�das na Lei Complementar n° 180/08, tendo em vista o disposto no art. 57, inciso VI do Decreto n° 360, de 20 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados, para atuarem como membros da Comissão
Permanente de Sindicância, os seguintes servidores:

· Ivanildes Pereira da Silva, matrícula n° 789127-01, Presidente;

· Jairo de Oliveira Ramalho , matrícula n° 787809-01, Vogal;

· Riber Juni de Souza, matrícula n° 794082-01, Secretário.

Art. 2º - Os membros da Comissão observarão para o desempenho de atribuições as normas legais e
regulamentares, dentre elas o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia (Lei Complementar nº 11/1992),
Lei Complementar n° 180/08, Regimento Interno da Agência da Guarda Municipal de Goiânia (Decreto n° 360/2021) e
Código de É�ca da Guarda Municipal de Goiânia (Decreto n° 2.588/2016).

Art. 3º - Fica revogada a Portaria n° 002/2022 de 29 março de 2022 - GERCOR/AGCMG.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no D.O.M..

Art. 5º - Registre-se.

Art. 6º - Anote-se.

Art. 7º - Publique-se.

Glécio Benvindo de Carvalho
Corregedor Geral - AGCMG

Decreto 3.761/2021
Goiânia, 07 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Glecio Benvindo De Carvalho, Gerente da Corregedoria
Geral, em 07/01/2024, às 16:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3252386 e o código CRC 8831135C.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 - 
- Bairro Setor Castelo Branco 
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000000150-4 SEI Nº 3252386v1



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz, Nº 1122, Setor Castelo Branco – Goiânia – Goiás 
CEP 74.405.010 
Fone: (62) 3524‐8580  

PORTARIA Nº 012/2024 – PR/DIRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos em reunião do Conselho de 
Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da Empresa. 

Considerando o art. 3º, inciso XXI, da Instrução Normativa n.º 010/2015 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado de Goiás, que determina a emissão de ato, pelo Gestor do Órgão, 
designando representante da administração para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 

RESOLVEM: 

Art. 1º – Designar o empregado JOSÉ FERNANDES DE QUEIROZ JÚNIOR, matrícula 
nº 633305-02 e CPF nº 267.401.501-25, para atuar como GESTOR e o empregado NILTON CÉSAR 
PINTO, matrícula nº 618705-03 e CPF nº 576.474.961-15, para atuar como FISCAL do Contrato nº 
214/2023 – AJU, cujo objeto é o fornecimento de materiais diversos (terminal pré isolado tubolar), 
conforme disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2022 – SRP e seus Anexos, constantes no 
processo nº 85908120/2021 – 0016195/2023-GED, junto a empresa S.A. DE JESUS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.896.826/0001-50, que deverá 
atender as necessidades da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG; 

Art. 2º - Designar o empregado EDMAR DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 1081403-01 
e CPF nº 378.617.272-20, para, na ausência do titular GESTOR, exercer o encargo de suplente; 

Art. 3º - Designar o empregado FREDERICO VINÍCIUS MIRANDA, matrícula nº 
397156-01 e CPF nº 794.105.451-53, para, na ausência do titular FISCAL, exercer o encargo de suplente; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o final da 
execução do contrato e suas garantias quando houver; 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, aos 03 (três) dias 
do mês de janeiro de 2024. 

 ADRIANO RENATO GOUVEIA ALISSON SILVA BORGES 

          DIRETOR ADM-FINANCEIRO DIRETOR-PRESIDENTE 



 Companhia de Urbanização de Goiânia 

Assessoria Jurídica 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Setor Castelo Branco – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 214/2023 - AJU 

Processo Administrativo nº 85908120/2021 – 0016195/2023 -GED. 

CONTRATANTES: 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.418.160/0001-55 e a empresa S.A. DE JESUS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.896.826/0001-50.  

DATA ASSINATURA DO CONTRATO:  Goiânia, 29 de novembro de 2023. 

REPRESENTANTES: 
CONTRATANTE: ALISSON SILVA BORGES – Diretor Presidente, ADRIANO RENATO GOUVEIA 
- Diretor Administrativo e Financeiro, e EDIMAR FERREIRA DA SILVA - Diretor de Urbanismo.  

CONTRATADA: SERGIO ALVES DE JESUS – Representante. 

FUNDAMENTO: Conforme disposto nos termos Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e 
Contratos, doravante denominado “Regulamento”, no Decreto Federal nº 7.892/2013, no Decreto 
Municipal nº 2.968/2008 alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, na Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, em consonância 
com o Edital de Pregão Eletrônico nº 030/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento pela CONTRATADA, de materiais 
diversos (terminal pré isolado tubolar), conforme disposto no Edital do de Pregão Eletrônico nº 030/2022 
- SRP e seus Anexos, e na proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste contrato, independente 
de transcrição. 

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

VALOR: R$. 320,00 (trezentos e vinte reais). 

FORO: Goiânia – Goiás. 

    EDIMAR FERREIRA DA SILVA                         ADRIANO RENATO GOUVEIA 
 Diretor de Urbanismo  Diretor Administrativo e Financeiro 

 ALISSON SILVA BORGES 
      Diretor Presidente 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

CIG COMERCIO E SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/CPF nº 

02.662.241/0001-21 torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

(AMMA) de Goiânia, por meio do processo nº 051117481, a Licença Ambiental de 

Instalação, para as seguintes atividades, 47.42-3-00 - Comércio varejista de material 

elétrico; 27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle 

de energia elétrica; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais;  43.21-

5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás; 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática;  62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação;  71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 

engenharia;  71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 

A EMPRESA IN VITRO CLINICA DE ANDROLOGIA E FERTILIZACAO 

ASSISTIDA DE GOIANIA LTDA, CNPJ: 02.316.597/0001-03, torna público que 

requereu junto a Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia – AMMA, a Licença 

Ambiental de Operação e a Licença de Instalação, para atividades referente à 86.30-5-07 - 

Atividades de reprodução humana assistida; 86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por 

imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética; 86.90-9-01 - 

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana. Localizada na 

Rua 1131, 30, Quadra 242 Lote 21, – Setor Marista- Goiânia – GO, CEP. 74.180-100. 

MENDONÇA E CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ/CPF nº 33.597.352/0001-25, torna 

público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, a 

Licença Ambiental de Operação, para as seguintes atividades: Prestação de Serviços 

Especializados de Raio-X, Radiodiagnósticos e Diagnósticos Odontológicos - CNAE 86.0-

2-05; Serviços de Tomografia - CNAE 86.40-2-04; Atividades de Apoio à Educação; 

Gestão, Assessoria, Consultoria, Orientação e Assistência – CNAE 85.50-3-02; Clinica 

Odontológica - CNAE 86.30-5/04, desenvolvida(s) na  1ª. Avenida, n° 1.964 (Qd. 103 Lt. 

15) - Setor Leste Universitário (CEP: 74.643-070), Goiânia (GO).
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